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GUARAÍ-PREV

PORTARIA Nº. 71/2017

“Dispõe sobre a retificação da  concessão do benefício 
AUXÍLIO-DOENÇA a servidora ANGELA MARIA GOMES 
DA COSTA.”

Art. 1º O artigo 1º da Portaria nº 69/2017, passará a vigorar com a 
seguinte redação. “Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, a servidora Sr. 
ANGELA MARIA GOMES DA COSTA, efetiva no cargo de PROFESSOR 
40H III, lotado no FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO, com vencimentos 
integrais no valor de R$ 3.449,16 (três mil, quatrocentos e quarenta e nove 
reais, dezesseis centavos), a partir de 20 de outubro de 2017 e término em 
18 de março de 2018, conforme processo administrativo do GUARAÍ-PREV, 
n.º 2017.05.02091P”.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

GUARAI - TO, 24/10/2017.

MEIRYNALVA BATISTA BARNABE
Diretora Executiva do GUARAÍ-PREV
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